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O limite eleva-se 
para 10 mjl euros 

sempre que 
o pagamento seja 

realizado por 
pessoas singulares 
não residentes em 

território português. 

ntrou na semana passada em vi-
gor uma muito badalada altera-
ção à Lei Geral Thbutária (LGT) 
relativamente à proibição de pa-
gamentos ou recebimentos em 
numerário superiores a 3 mil eu-
ros. Até agora, existia uma nor-
ma que apenas proibia o paga-
mento em numerário de faturas 
de valor superior a mil euros. 

Alarga-se o âmbito da proi-
bição, abrangendo-se agora 
qualquer pagamento ou recebi-
mento ainda que não seja efetua-
do no âmbito de uma operação 
comercial. Por outro lado, o limi-
te eleva-se para 10 mil euros 
sempre que o pagamento seja 
realizado por pessoas singulares 
não residentes em território por-
tuguês e desde que não atuem na 
qualidade de empresários ou co-
merciantes. 

Este será màis um instru-
mento de combat,e e cerco ao 
branqueamento de capitais e 
evasão fiscal, um problema mui-
to sério e global que deve ser en-. 
frentado e combatido. 

O branqueamento de capi-
tais basiCamente é canalizar di-
nheiro "sido" proveniente de ati-
vidades criminosas e ilícitas 
(corrupção, tráfico de drogas e 
armas, evasão fiscal) para ativi-
dades legais ou, pelo menos, 

como uma fachada de legalida- 

de, tal como acontece, por exem-
plo, coma constituição de socie-
dade fictícia para servir de enco-
brimento a atividades ilegais. 

O processo de branquea-
mento pode englobar três fases 
distintas e sucessivas: 

• Colocação: os bens e os ren- 

dimentos são colocados nos cir-
cuitos financeiros e não finan-
ceiros; 

• Circulação: os bens e os 
rendimentos são objeto de múl-
tiplas e repetidas operações, 
com o propósito de os distanciar 
da sua origem criminosa, apa-
gando (branqueando) os vestí-
gios da sua proveniência e pro-
priedade (por exemplo, a cons-
tituição de uma rede de múlti-
plas sociedades, muitas vezes se-
diadas em offshores, dificultan-
do o conhecimento dos verda-
deiros donos e beneficiários); 

• Integração: os bens e os 
rendimentos, depois de recicla-
dos, são reintroduzidos nos cir-
cuitos económicos legítimos 
(por exemplo, através da aquisi-
ção de imóveis, ou outros bens 
de luxo ou mesmo constituindo 
sociedades). 

Existem já outros mecanis-
mos legais em vigor para preve-
nir o branqueamento de capitais 
e a própria evasão fiscal como a 
obrigação de os banCos identifi-
carem quem fizer transações 
acima de um determinado valor, 
assim como o mecanismo de co-
municação ao Banco de Portu-
gal por parte das empresas de 
transações bancárias internacio-
nais. 

No que respeita a esta nova-
norma, pode-se questionar o 
montantebaixo, sabendo-seque 
o branqueamento de capitais e a 
evasão fiscal são atividades de 
milhões. No entanto, pode-se 
branquear montantes muito ele-
vados, parcelando os montantes 
e pode ter sido essa a perceção 
do nosso legislador, pese embo-
ra a diretiva europeia estabele-
cer o limite nos 10 mil euros. O 
que se torna dificilmente enten-
dível é a discriminação positiva 
em relação aos não residentes, 
sabendo-se que o branqueamen-
to de capitais é global e não co-
nhece fronteiras. ■ 
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